
Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, quarta-feira, 10 de novembro de 2010.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas d
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

A  T  O    Nº  318/2010 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;   

 
CONSIDERANDO o teor dos Ofícios nsº 166/2010/MP

165/2010-MP-PG, datados  de 4.11.2010, subscritos pelo Senhor  
Procurador Geral Carlos Alberto Souza de Almeida,  

  
R  E  S  O  L  V  E :  
  
I - EXONERAR a servidora ANA ROSA RIBEIRO 

MAGALHÃES, matrícula nº 1074-0B, do cargo comissionado de Assessor 
de Procurador-Geral CC-2,  previsto no anexo II, da Lei nº 3.486 de 08 de 
março de.2010,  a contar de 4.11.2010;  

   
II - EXONERAR  a servidora MARIA AMÁVIA DE SOUZA 

CAMPOS, matrícula n. 1547-4A, do cargo comissionado de Assistente de 
Procurador de Contas, símbolo CC-1, previsto no anexo II, da Lei n. 3.486 
de 8 de março de 2010, a contar de 4.11.2010; 

 
III – NOMEAR a servidora MARIA AMÁVIA DE SOUZA 

CAMPOS, matrícula 1547-4A, para exercer o cargo comissionado de 
Assessor de Procurador-Geral símbolo CC-2, a contar da mesma data.

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de novembro  de 2010.
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A  T  O    N.º 319/2010 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e.; 

 
CONSIDERANDO  o teor do Ofício n.º 167/2010

datado de 4.11.2010, subscrito pelo Senhor Procurador-Geral  
Alberto Souza de Almeida, 

 
R  E  S  O  L  V  E :  
 
NOMEAR  WEBER DE OLIVEIRA BASTOS,  para exercer o 

cargo comissionado de Assistente de Procurador de Contas, símbolo CC
previsto no anexo II,  da Lei n. 3.486,  de 8.3.2010, publicada no DOE de 
10.3.2010, a contar  de 4.11.2010. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de  novembro de 2010.
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor dos Ofícios nsº 166/2010/MP-PG e 
1.2010, subscritos pelo Senhor  

ANA ROSA RIBEIRO 
0B, do cargo comissionado de Assessor 

o anexo II, da Lei nº 3.486 de 08 de 

MARIA AMÁVIA DE SOUZA 
4A, do cargo comissionado de Assistente de 

da Lei n. 3.486 

MARIA AMÁVIA DE SOUZA 
4A, para exercer o cargo comissionado de 

2, a contar da mesma data. 

SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  
em Manaus, 8 de novembro  de 2010. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
DENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o teor do Ofício n.º 167/2010-MP-PG, 
Geral  Carlos 

,  para exercer o 
cargo comissionado de Assistente de Procurador de Contas, símbolo CC-1,   
previsto no anexo II,  da Lei n. 3.486,  de 8.3.2010, publicada no DOE de 

SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  
em Manaus, 8 de  novembro de 2010. 

A  T  O    N. 320/2010
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 169/2010/MP/PG, 

datado de 4.11.2010, subscrito pelo Senhor Procurador Geral 
Alberto Souza de Almeida,        

  
R  E  S  O  L  V  E :  
  
I - EXONERAR o servidor WELLINGTON LINS DE 

ALBUQUERQUE JÚNIOR, matrícula n. 1545-8A, do cargo comissionado de 
Assistente de Procurador de Contas, símbolo  CC
da Lei n. 3.486, de 8.3.2010, a contar de 16.11.2010;

   
II - NOMEAR MATHEUS MARINHO NOGUEIRA

o cargo acima mencionado a contar de 16.11.2010.
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de novembro  de 20
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO
Conselheiro-Presidente

 
 
 

 
A  T  O    N. 321/2010

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 065/2010

de 4.11.2010, subscrito pelo Senhor José Geraldo Siqueira Carvalho
Secretário de Administração Orçamentária e Financeira

 
R  E  S  O  L  V  E:  
  
I - EXONERAR o servidor JOSÉ CARLOS CARVALHO DA 

ROCHA, matrícula nº 393-0A, do cargo comissionado de Assistente de  
Secretário, símbolo CC-1,  previsto no anexo II, da Lei nº 3.486, de 
08.03.2010, publicado no DOE de 10.03.2010, a contar de 03.11.2010;

 
II – NOMEAR a servidora VANESSA PINTO DA COSTA

PASCARETTA, matrícula n. 1294-7A, para exercer o cargo comissionado 
acima mencionado  a contar da mesma data.  

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de novembro  de 2010.
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO
Conselheiro-Presidente

 
 

Ano I, Edição nº 051, Pag. 1 

A  T  O    N. 320/2010 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o teor do Ofício n. 169/2010/MP/PG, 
datado de 4.11.2010, subscrito pelo Senhor Procurador Geral Carlos 

WELLINGTON LINS DE 
A, do cargo comissionado de 

Assistente de Procurador de Contas, símbolo  CC-2,  previsto no anexo II, 
16.11.2010; 

MATHEUS MARINHO NOGUEIRA para ocupar 
o cargo acima mencionado a contar de 16.11.2010. 

SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  
em Manaus, 8 de novembro  de 2010. 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Presidente 

A  T  O    N. 321/2010 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

ício n. 065/2010-SEFIN, datado 
José Geraldo Siqueira Carvalho, 

Secretário de Administração Orçamentária e Financeira  

JOSÉ CARLOS CARVALHO DA 
o cargo comissionado de Assistente de  

1,  previsto no anexo II, da Lei nº 3.486, de 
08.03.2010, publicado no DOE de 10.03.2010, a contar de 03.11.2010; 

VANESSA PINTO DA COSTA 
, para exercer o cargo comissionado 

SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  
em Manaus, 8 de novembro  de 2010. 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Presidente 
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SECRETARIA GERAL 
 

Resenha: Período: 13 a 27.10.2010 
 

Portaria .  A S S U N T O: 
O Secretário-Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, baixou as seguintes Portarias: 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 022/2010
datada de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
 

274/10 CONCEDER aos servidores abaixo, licença para tratamento 
de saúde com base no art. 68 da Lei n. 1762/86: 

 1.RAIMUNDA AMÁLIA FREIRES DE ALBU
matrícula n. 327-1A, 30 (trinta) dias de licença, conforme 
Laudo Médico n. 12716/2010, no período de 9.9 a 8.10.2010;

 2. WADJA SOUZA CALDAS, matrícula n. 265-8A, 30 (trinta) 
dias de licença, conforme Laudo Médico n. 13066/2010, no 
período de 25.8 a 23.9.2010; 

 3. OCINEIDE DA SILVA FERNANDES, matrícula n. 326
(cinco) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
12677/2010, no período de 28.8 a 1.9.2010; 

 4. FÁBIO DEMASI LEVY, matrícula n. 212-7A, 90 (noventa) 
dias de licença, conforme Laudo Médico n. 13114/2010, no 
período de 19.9 a 17.12.2010. 

 
275/10    COSIDERANDO o pedido de adiantamento –PA n. 064/2010, 

constante do Processo n. 411/2010; 
 

I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor
ANTONIO ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula n. 097
para custear despesas na capital do Estado, com arrimo no 
inciso I, do art. 42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, a conta do programa de 
trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – Fonte -100 
Despesa 1333,  
 
CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 
(trinta) para prestar contas. 
 

276/10   COSIDERANDO o pedido de adiantamento –PA n. 065/2010, 
constante do Processo n. 412/2010; 

 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor 
BATISTA DE MOURA, matrícula n. 117-1A, para custear 
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 
42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA – Fonte -100 –
Despesa 1333,  
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TRIBUNAL DE 
no uso de suas 

o teor da Portaria n. 022/2010-GPSERH, 
datada de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro  

aos servidores abaixo, licença para tratamento 

RAIMUNDA AMÁLIA FREIRES DE ALBUQUERQUE, 
1A, 30 (trinta) dias de licença, conforme 

Laudo Médico n. 12716/2010, no período de 9.9 a 8.10.2010; 
8A, 30 (trinta) 

dias de licença, conforme Laudo Médico n. 13066/2010, no 

, matrícula n. 326-3A, 5 
(cinco) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 

7A, 90 (noventa) 
co n. 13114/2010, no 

PA n. 064/2010, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor MARCO 

, matrícula n. 097-3A, 
para custear despesas na capital do Estado, com arrimo no 
inciso I, do art. 42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, a conta do programa de 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

natureza da 
OUTROS SERVIÇOS DE 

100 – Grupo de 

ara aplicação e 30 

PA n. 065/2010, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor LUIZ 

1A, para custear 
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 
42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 

TERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

natureza da 
OUTROS SERVIÇOS DE 

– Grupo de 

 CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 
30 (trinta) para prestar contas. 
 

277/10 CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 575/2010, datado 
de 18.10.2010, subscrito pelo Senhor
Santos, chefe da Divisão de Arquivo, 

 
 I – LOTAR a servidora LACILDA OLIVEIRA DA SILVA

matrícula n. 066-3A, na Divisão de Arquivo 
de 18.10.2010; 

 
 II – REVOGAR a lotação anterior. 
 
278/10  CONCEDER aos servidores abaixo, licença para tratamento 

de saúde com  base no art. 68 da Lei n. 1762/86:
 1.JOSÉ ROBERTO JACOB SÃO THIAGO

0A, 40 (quarenta) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
13575/2010, no período de 14.9 a 23.10.2010;

 2. HYPERION SOUSA MARINHO DE AZEVEDO
493-6A, 4 (quatro) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
13398/2010, no período de 28.9 a 1.10.2010;

 3. INES MARIA SOUSA M. DE AZEVEDO
7A, 15 (quinze) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
11339/2010, no período de 19.8 a 2.9.2010;

 4. EVELINE PINHEIRO DOS SANTOS
(quatro) dias de licença, confo
13416/2010, no período de 14 a 17.9.2010;

 5. ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA
4A, 40 (quarenta) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
10880/2010, no período de 2.8 a 10.9.2010.

 
279/10   COSIDERANDO o pedido de adian

constante do Processo n. 422/2010;
 

I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor da servidora 
CRISTINA MARANHÃO AMED, matrícula n. 1053
custear despesas miúdas de pronto p
no inciso I, do art. 42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, a conta do programa de 
trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
100 – Grupo de Despesa 1333,  
 
CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 
(trinta) para prestar contas. 
 

 280/10   COSIDERANDO o pedido de adiantamento 
constante do Processo n. 423/2010;

 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor da servidora VIRGÍNIA 
ANDRADE DE SÁ, matrícula n. 182
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do a
42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Despesa 1333,  
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o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

o teor do Memorando n. 575/2010, datado 
de 18.10.2010, subscrito pelo Senhor Waldelírio Virgílio dos 

chefe da Divisão de Arquivo,  

LACILDA OLIVEIRA DA SILVA, 
3A, na Divisão de Arquivo – DIARQ, a contar  

aos servidores abaixo, licença para tratamento 
de saúde com  base no art. 68 da Lei n. 1762/86: 

JOSÉ ROBERTO JACOB SÃO THIAGO, matrícula n. 815-
0A, 40 (quarenta) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
13575/2010, no período de 14.9 a 23.10.2010; 

HYPERION SOUSA MARINHO DE AZEVEDO, matrícula n. 
6A, 4 (quatro) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 

9 a 1.10.2010; 
INES MARIA SOUSA M. DE AZEVEDO, matrícula n. 470-

7A, 15 (quinze) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
11339/2010, no período de 19.8 a 2.9.2010; 

EVELINE PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula n. 422-7A, 4 
(quatro) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
13416/2010, no período de 14 a 17.9.2010; 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA, matrícula n. 084-
4A, 40 (quarenta) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 
10880/2010, no período de 2.8 a 10.9.2010. 

o pedido de adiantamento –PA n. 008/2010, 
constante do Processo n. 422/2010; 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor da servidora PATRÍCIA 

, matrícula n. 1053-7A, para 
custear despesas miúdas de pronto pagamento, com arrimo  
no inciso I, do art. 42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, a conta do programa de 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

NICIPAIS – natureza da 
MATERIAL DE CONSUMO - Fonte -

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 

o pedido de adiantamento –PA n. 009/2010, 
constante do Processo n. 423/2010; 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor da servidora VIRGÍNIA 
ANDRADE DE SÁ, matrícula n. 182-1A, para custear 
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 
42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 

OUTROS SERVIÇOS DE 
PESSOA JURÍDICA – Fonte -100 – Grupo de 
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CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 
(trinta) para prestar contas. 
 

281/10  CONCEDER ao servidor EDMILSON BORGES SILVA, 
matrícula n. 065-5A,90 (noventa) dias licença para tratamento 
de saúde, conforme Laudo Médico n. 13302/2010, no período 
de 26.9 a 24.12.2010, com base no art. 68 da Lei n. 1762/86. 

 
 282/10 CONSIDERANDO o Despacho, datado de 26.10.2010, às fls. 

27/29, constante do Processo n. 1384/2010; 
 
  CONCEDER à servidora JANETE LAPA ÁGUILA

n. 531-2A, 1 (um) período de Licença Especial referente ao 
quinquênio 2005/2010, conforme disposto no art. 78, da Lei n. 
1762/86, para ser usufruído em data oportuna. 

 
283/10    COSIDERANDO o pedido de adiantamento –PA n. 066/2010, 

constante do Processo n. 431/2010; 
 

I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor JOSIVAR 
FRANCISCO SANTANA, matrícula n. 299-2A, para custear 
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 
42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUNO 
100 – Grupo de Despesa 1333,  
 
CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 
(trinta) para prestar contas. 
 

Manaus, 27 de outubro de 2010 
 

MARIA DAS GRAÇAS F. DA SILVA 
Mat. 116-3A. 

 
KÁTIA MARIA NEVES LÔBO 

Secretária de Recursos Humanos 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 18/08, firmado entre o ESTADO 
DO AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS e a empresa CSI SERVICE LTDA. 
01.Data: 04/11/2010. 
02.Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a Empresa CSI SERVICE LTDA. 
03.Espécie: Contrato de Locação de Impressoras. 
04.Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência do Contrato primitivo por mais 12 (doze) meses e, 
consequentemente, alterar as Cláusulas Sexta e Sétima 
05.Valor Global: R$1.010.019,23 (hum milhão, dez mil, dezenove reais e 
vinte e três centavos 
06. Valor Mensal: R$ 84.168,27 (oitenta e quatro mil, cento e sessenta e 
oito reais e vinte e sete centavos)  
07.Prazo: 12(doze) meses 
08.Dotação Orçamentária: Elementos   de  Despesa 3.3.90.39 
Serviços  de Terceiros - Pessoa Jurídica , Programa de Trabalho: 
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o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 

ao servidor EDMILSON BORGES SILVA, 
0 (noventa) dias licença para tratamento 

de saúde, conforme Laudo Médico n. 13302/2010, no período 
de 26.9 a 24.12.2010, com base no art. 68 da Lei n. 1762/86.  

o Despacho, datado de 26.10.2010, às fls. 

JANETE LAPA ÁGUILA, matrícula 
2A, 1 (um) período de Licença Especial referente ao 

quinquênio 2005/2010, conforme disposto no art. 78, da Lei n. 

PA n. 066/2010, 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor JOSIVAR 

2A, para custear 
l do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 

42, do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

natureza da 
MATERIAL DE CONSUNO – Fonte -

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 18/08, firmado entre o ESTADO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato primitivo por mais 12 (doze) meses e, 

R$1.010.019,23 (hum milhão, dez mil, dezenove reais e 

mil, cento e sessenta e 

08.Dotação Orçamentária: Elementos   de  Despesa 3.3.90.39 - Outros  
Pessoa Jurídica , Programa de Trabalho: 

01.032.0056.2055–Fiscalização Externa da Arrecadação e Aplicação dos 
Recursos Públicos Estaduais e Municipais - Natureza da Despesa 33903912 
Locação de Máquinas e Equipamentos;  Fonte de Recursos 100
09. Nota de Empenho: n.º 01345, de 03/11/2010, no valor de 
(cento e sessenta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
quatro centavos), para o presente exercício, ficando o restante, no valor de 
R$ 841.682,69 (oitocentos e quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e sessenta e nove centavos), para ser e
exercício financeiro. 
 

Manaus, 08 de novembro de 2010.
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
 
 
 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n.º 21/08, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa GERAÇÃO SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA.  
01. Data: 29/09/2010. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
03. Espécie: Aditivo de prazo ao Contrato de prestação de serviços de 
fornecimento de mão-de-obra. 
04. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do 
Contrato n.º 21/2008 em mais 60 (sessenta) dias para que não haja 
descontinuidade do prazo do Contrato original, conforme previsão da 
Cláusula Sexta, e consequentemente, alterar as Cláusulas Segunda e 
Oitava. 
05. Valor Global: R$31.805,32 (trinta e um mil, oitocentos e cinco reais e 
trinta e dois centavos). 
06. Prazo: 60 (sessenta) dias. 
07.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.0056.2055; Natureza 
da Despesa: 3.3.90.37; Fonte de Recursos: 100. 
08. Empenho: Nº 01357, no valor de R$31.805,32 (trinta e um mil, 
oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos), para o presente exercíc
  

Manaus, 29 de setembro de 2010.
 
 

ENGº. FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração

 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.º 17/2009, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa GERAÇÃO SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA.  
01. Data: 02/10/2010. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
03. Espécie: Aditivo de prazo ao Contrato de prestação de serviços de 
fornecimento de mão-de-obra. 
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a da Arrecadação e Aplicação dos 
Natureza da Despesa 33903912 – 

Locação de Máquinas e Equipamentos;  Fonte de Recursos 100. 
n.º 01345, de 03/11/2010, no valor de R$168.336,54 

e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
, para o presente exercício, ficando o restante, no valor de 

R$ 841.682,69 (oitocentos e quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois 
, para ser empenhado no próximo 

de novembro de 2010. 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n.º 21/08, firmado entre o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 

GERAÇÃO SERVIÇOS E 

Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.  

Aditivo de prazo ao Contrato de prestação de serviços de 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do 
Contrato n.º 21/2008 em mais 60 (sessenta) dias para que não haja 

o do Contrato original, conforme previsão da 
Cláusula Sexta, e consequentemente, alterar as Cláusulas Segunda e 

R$31.805,32 (trinta e um mil, oitocentos e cinco reais e 

Programa de Trabalho: 01.032.0056.2055; Natureza 

R$31.805,32 (trinta e um mil, 
oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos), para o presente exercício. 

Manaus, 29 de setembro de 2010. 

ENGº. FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n.º 17/2009, firmado entre o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 

GERAÇÃO SERVIÇOS E 

Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
GERAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.  

Contrato de prestação de serviços de 
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Manaus, quarta-feira, 10 de novembro de 2010.                                                                                                                             
 

Tribunal de Contas d
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

04. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do 
Contrato n.º 17/2009 em mais 90 (noventa) dias para que não haja 
descontinuidade do prazo do Contrato original, conforme previsão da 
Cláusula Sexta, e consequentemente, alterar as Cláusulas Segunda e 
Décima Primeira. 
05. Valor Global: 138.881,70 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e 
um reais e setenta centavos).. 
06. Prazo: 90 (noventa) dias. 
07.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.0056.2055; Natureza 
da Despesa: 3.3.90.37; Fonte de Recursos: 100. 
08. Empenho: Nº01356, no valor de R$138.881,70 (cento e trinta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e setenta centavos). 
.  

Manaus, 02 de outubro de 2010. 
 
 

ENGº. FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A SEGER informa aos setores 
responsáveis pelo envio de matérias 
a serem postadas no DOE deste 
TCE/AM, que deverão seguir os 
requisitos abaixo relacionados:

• As matérias devem ser digitadas em editor de texto padrão (ex: Word) 
com a seguinte configuração de página: 

• Tamanho do Papel: A4 210x297mm.  
• Orientação: Retrato. 

 
• O Título deve estar em letras MAIÚSCULAS, em fonte ARIAL NARROW, 
Tamanho 8.5, Cor PRETO, NEGRITO e Estilo NORMAL; 

• A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, COR 
PRETA e Estilo NORMAL com alinhamento JUSTIFICADO; 

• O texto deve obedecer a LARGURA de 11 cm; 

• O recuo de tabulação da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 1,5 cm e 
Entrelinhas Simples; 

• As matérias devem ser enviadas através do Sistema Expresso de e
corporativo do TCE, ao endereço eletrônico doe@tce.am.gov.br. 

• As matérias ao serem enviadas para a publicação devem conter 
informações no título e corpo do email a descrição do assunto e a 
identificação do chefe do setor e o teor da solicitação respectivamente;

• É estritamente necessário que o arquivo seja encaminhado SEM 
ERROS ORTOGRÁFICOS E GRAMATICAIS; 

• As matérias devem ser enviadas até as 11h00min com dois dias úteis 
de antecedência à data da edição pretendida a ser publicada no Portal
de Publicação do Diário Oficial Eletrônico. 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do 
Contrato n.º 17/2009 em mais 90 (noventa) dias para que não haja 

orme previsão da 
Cláusula Sexta, e consequentemente, alterar as Cláusulas Segunda e 

138.881,70 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e 

Programa de Trabalho: 01.032.0056.2055; Natureza 

R$138.881,70 (cento e trinta e oito mil, 

ENGº. FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

 
 TELEFONES ÚTEIS

 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

os setores 
responsáveis pelo envio de matérias 
a serem postadas no DOE deste 
TCE/AM, que deverão seguir os 
requisitos abaixo relacionados: 

• As matérias devem ser digitadas em editor de texto padrão (ex: Word) 

• O Título deve estar em letras MAIÚSCULAS, em fonte ARIAL NARROW, 

• A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, COR 

• O recuo de tabulação da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 1,5 cm e 

• As matérias devem ser enviadas através do Sistema Expresso de e-mail 
 

• As matérias ao serem enviadas para a publicação devem conter 
informações no título e corpo do email a descrição do assunto e a 

ção respectivamente; 

• É estritamente necessário que o arquivo seja encaminhado SEM 

dois dias úteis 
à data da edição pretendida a ser publicada no Portal 
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